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PERGUNTA 1 

 

“Existe alguma empresa detentora deste contrato ou objeto similar atualmente? Se sim, qual o 

nome da empresa? 
 

RESPOSTA 1 

 
“IOS Informática, Organização e Sistemas Ltda.” 

 
 
PERGUNTA 2 

 

“Qual o valor do último contrato?” 
 

RESPOSTA 2 

 

‘O valor atual do contrato é de R$ 1.968.489,00 anual.” 
 

PERGUNTA 3 
 

“Entendemos que, todos os profissionais da CONTRATADA ficarão alocados dentro das 

unidades da CONTRATANTE, ficando a cargo da CONTRATANTE o fornecimento do local 

de trabalho em pleno funcionamento com computador ou notebook, mobília completa, softwares 

e aparelho telefônico com linha ativa, está correto o entendimento?” 

 

RESPOSTA 3 

 

“Conforme item 6.1.5 “d” do Termo de Referência, “O CONTRATANTE fornecerá à 

CONTRATADA durante a vigência do CONTRATO e exclusivamente com a finalidade de 

execução do OBJETO contratado, o acesso aos ambientes tecnológicos e soluções de software 

de sua propriedade necessário(a)s à execução das atividades contratadas, não desobrigando a 

CONTRATADA de fornecer eventuais soluções de software quando especificadas no escopo da 

contratação”. Por outro lado, nos termos do parágrafo seguinte, “à CONTRATADA caberá 

fornecer todos os demais recursos e condições técnicas necessárias à execução dos serviços, 

incluindo ferramentas específicas, materiais de apoio, materiais de identificação etc”. 

 
 

PERGUNTA 4 

 

“Entendemos que, durante a execução dos serviços realizados pela CONTRATADA, caso seja 

necessário o fornecimento de hardware, software ou insumos, ficará a cargo da 

CONTRATANTE este fornecimento, está correto este entendimento?” 

ESCLARECIMENTO 7 – PREGÃO 04/2023 



RESPOSTA 4 

 

”Conforme item 6.1.5 “d” do Termo de Referência, “O CONTRATANTE fornecerá à 

CONTRATADA durante a vigência do CONTRATO e exclusivamente com a finalidade de 

execução do OBJETO contratado, o acesso aos ambientes tecnológicos e soluções de software 

de sua propriedade necessário(a)s à execução das atividades contratadas, não desobrigando a 

CONTRATADA de fornecer eventuais soluções de software quando especificadas no escopo da 

contratação”. Por outro lado, nos termos do parágrafo seguinte, “à CONTRATADA caberá 

fornecer todos os demais recursos e condições técnicas necessárias à execução dos serviços, 

incluindo ferramentas específicas, materiais de apoio, materiais de identificação etc”. 

 
 

PERGUNTA 5 

 

”Entendemos que, um dos supervisores ou gerentes da CONTRATADA que estarão integrando 

a equipe de campo, poderá desempenhar o papel de PREPOSTO da CONTRATADA, está 

correto o entendimento?” 

 

RESPOSTA 5 

 

“Cada profissional previsto no Apêndice 01 do TR possui um conjunto de atividades específicas, 

correlacionadas a efetiva execução dos serviços especificados para a contratação. Portanto não 

sendo admitida a acumulação de papéis no âmbito da execução contratual.” 

 
PERGUNTA 6 
 

“Caso a resposta acima seja negativa, e o PREPOSTO da CONTRATADA não puder ser um dos 

membros da equipe de campo, entendemos que, poderá ser um dos funcionários da empresa e que 

este poderá acompanhar e realizar todas as tratativas relacionadas a este processo de forma remota 

(na sede da CONTRATADA), está correto o entendimento?” 

 

RESPOSTA 6 

 

”O Preposto designado pela CONTRATADA deverá comparecer nas dependências da 

CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado.” 
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